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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 231/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 231/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA J G M 
DA SILVA & CIA LTDA 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, neste ato representada pela 
Secretária municipal de saúde a Sra. JOANYCE CARNEIRO SOUZA, portadora do CPF n° 710.101.731-20 e RG 
n° 105101989 SEJUSP — MA, residente e domiciliada na Rua São Francisco de Assis, N°93 - Canadá, Barra do 
Corda — MA e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do 
CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 
637, INCRA, Barra do Corda — MA, doravante denominada CONTRATANTE 
CONTRATADO: J G M DA SILVA & CIA LTDA, inscrito no CNPJ n° 12.300.032/0001-91, com sede à 
avenida Reginaldo Gomes de Sousa, N° 724, bairro Altamira em Barra do Corda — MA, E-mail: 
Ulisses milhomem@hotmail.com, Telefone: (99) 98426-9862, neste ato representado pelo Sr. Ulisses Gomes 
Milhomem da Silva, inscrito no CPF n° 010.012.683-93, CNH n° 03505486814 — DETRAN — MA, denominado 
simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO com 
o objeto abaixo discriminado, conforme Processo administrativo 1317/2024 do Pregão Eletrônico n° 39/2024, 
regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 14.133 de abril de 2021 e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em 
epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de computadores e impressoras, para a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do município de Barra do Corda- MA, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL 

1 Serviço de manutenção preventiva de Microcomputador SERVIÇO 60 68,15 4.089,00 

2 Serviço de análise e conserto de placa de mãe SERVIÇO 50 119,75 5.987,50 

3 Serviço de análise e conserto de fonte SERVIÇO 40 53,50 2.140,00 

4 
Serviço de análise e conserto de Nobreak, estabilizadores 
e módulos isoladores. 

SERVIÇO 40 118,39 4.735,60 

5 Serviço e análise e conserto de monitores SERVIÇO 40 99,06 3.962,40 

6 Serviço de formatação ou remoção de vírus básica SERVIÇO 40 56,19 2.247,60 

7 Serviço de formatação ou remoção de vírus padrão SERVIÇO 40 56,62 2.264,80 

8 
Serviço de formatação avançada (sistema de recuperação 
doerg sistema) 

SERVIÇO 40 62,83 2.513,20 

9 Instalação de REDE com fio (por máquina) SERVIÇO 50 32,18 1.609,00 
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10 Instalação de REDE sem Fio (Por Máquina) SERVIÇO 50 34,07 1.703,50 

11 Configuração de Micro em Rede (Ponto) SERVIÇO 40 31,58 1.263,20 

12 Configuração de Placa de Rede SERVIÇO 40 48,81 1.952,40 

13 Configuração Scanner SERVIÇO 30 52,56 1.576,80 

14 Configuração placa de som, vídeo, modem, USB e rede. SERVIÇO 30 56,29 1.688,70 

15 Manutenção preventiva e corretiva em copiadoras SERVIÇO 40 107,19 4.287,60 

16 Limpeza e lubrificação de copiadoras SERVIÇO 50 85,97 4.298,50 

17 Limpeza e lubrificação de impressora laser SERVIÇO 40 98,00 3.920,00 

18 
Manutenção preventiva e corretiva em impressora jato de 
tinta. SERVIÇO 50 49,29 2.464,50 

19 
Limpeza e lubrificação de impressora jato de tinta 
(colorida) 

SERVIÇO 50 72,26 3.613,00 

20 
Serviço de manutenção preventiva e corretiva em 
impressora laser monocromática. 

SERVIÇO 45 101,47 4.566,15 

21 
Serviço de manutenção preventiva e corretiva em 
impressora laser colorida. 

SERVIÇO 45 116,41 5.238,45 

22 
Serviços de Backup em mídia externa (CD'S, 700mb 
fornecido pela contratada) 

SERVIÇO 30 47,73 1.431,90 

23 
Serviços de Backup em mídia externa (Pen drive, de 4 a 
16 GB fornecido pela contratada) SERVIÇO 30 55,65 1.669,50 

24 Serviços de Backup em mídia externa (HD Externo, de 
320 a 500 GB fornecido pela contratada) 

SERVIÇO 30 52,32 1.569,60 

25 
Serviço de manutenção preventiva e corretiva em 
monitores. SERVIÇO 30 105,45 3.163,50 

26 
Recuperação de dados corrompidos de computadores ou 
unidades externas. 

SERVIÇO 40 63,91 2.556,40 

27 

Serviços de cabeamento e recabeamento de rede interna e 
externa com fio, calha externa, tubulação, buchas, 
parafusos, fita organizadora, conectores e braçadeiras por 
conta da contratada. (Preço por ponto) 

SERVIÇO 40 45,50 1.820,00 

28 
Serviços de instalação de antivirus por máquina licenciado 
com no mínimo 12 meses. SERVIÇO 40 41,68 1.667,20 

VALOR TOTAL R$ 80.000,00 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existentes; 

3. A Proposta do Contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133/2021. 
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2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 

c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de 
correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os 
dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; 
e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o contratante; 
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e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133/2021. 

O Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as regras 
previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
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h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada; 

c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 

d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

O Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

i) 
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1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1 Os serviços deverão ser prestados no máximo de 10(dez) dias, contados da data do recebimento da 
ordem de serviço expedido pelo setor competente. 

8.2 O objeto do contrato será recebido, provisoriamente, em 24(vinte e quatro) horas no ato da entrega 
por servidor designado para acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

8.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da 
notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.4 O objeto do contrato será recebido definitivamente no prazo de 02 (dois) dias uteis conforme 
solicitação, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
8.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

8.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
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Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4°, da Lei); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

iv. Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 

1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°). 

6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161) 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará ele 
constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOT. ORÇAMENTARIA PROJET. 
ATIVIDADE DESCRICAO ELEM. DE 

DESPESA 
TIPO DE 

RECURSO 
10.301.1017.2078.0000 2078 Fundo de Saúde 3.3.90.39 Recursos Ordinários 
10.301.1010.2025.0000 2025 Sec. De Saúde 3.3.90.39 Recursos Ordinários 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 I - Nos termos do art. 140 Lei n° 14.133, de 2021, João Victor Belino da Silva, Portaria n°248/2023, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos. 

12.2 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
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13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133. 
de 2021. 

14.20 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 
n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —FORO 

16.1 É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

Barra do Corda (MA), 02 de julho de 2024. 

JOAN CE CARNEIR e UZA MARIA EDIV IA PEREIRA DA LVA 
Secretán cipal de saúde Coordenadora de receita e despesas 

CONTRATANTE CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1 

Assinado de forma digital por J G 
J G M DA SILVA E OH m DA SILVA E CIA 

LTDA:12300032000191 LTDA:12300032000191 
Dados:2024.07.03 09:31:56 -0300' 

J G M DA SILVA & CIA LTDA 
CNPJ n° 12.300.032/0001-91 

Ulisses Gomes Milhomem da Silva 
CPF n° 010.012.683-93 

CONTRATADO 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 231/2024 

Processo administrativo 1317/2024 — Barra do Corda/MA. Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada na 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de computadores e impressoras, para a atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do município de Barra do Corda- MA. Pregão Eletrônico NP. 39/2024/MA, 

Contratado: 1 G M DA SILVA & CIA LTDA, inscrito no CNPJ n° 12.300.032/0001-91. Contratante: Secretaria Municipal de 

Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor Total: R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais). Dotação orçamentaria será: 10.302.1017.2078.0000; 10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078; 2025 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratação é 
de 12(doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei na 14.133/2021. DATA: Barra do Corda 
(MA), 02 de julho de 2024. ASS:JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda — MA. 

• 

• 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 03/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N°45/2023 

Terceiro Termo Aditivo do Contrato n°323/2023. TERMO ADITIVO N° 03/2024, Contratado: M DE NAZARE R DA SILVA, inscrito no CNPJ n° 

06.295.764/0001-38, neste ato representado pelo sr. MARIA DE NAZARÉ ROSA DA SILVA, inscrita no CPF N° 911.851.573-87. 

Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão. Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula 

sétima do contrato n°. 323/2023, alterando o prazo de vigência de 11 de agosto de 2023 a 11 de abril de 2024, para 11 de agosto de 

2023 a 11 de agosto de 2024: Barra do Corda (MA), 07 de junho de 2024. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária 

Municipal de Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: 7R 5T62 ZVQ14VHE172 0198149AGXZTEOBH 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01/2024 PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 05/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.554/2022 - Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO, Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 
" 3 5 8 / 2 0 2 2 - Inexigibilidade de Licitação n°. 05/2022. CONTRATADO: MÉTRICA TECNOLOGIA LTDA, inscrito no CNPJ n° 

W01.227.689/0001-54. Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de licença de usos de sistema Software Topografia 
Métrica topo completo para atender as necessidades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão do município de Barra do 

Corda - MA. Contratante: secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão, CNPJ n.° 06.769.798/0001-17 Importa o presente 

termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 358/2022, o termo aditivo alterando o prazo de vigência de 04 de julho 
de 2022 a 04 de julho de 2024, para 04 de julho de 2022 a 04 de julho de 2026. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de julho de 2024.ASS: 
MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA CARG: Secretária Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: 8W9HRKWPY14UZF1720198177UAYF'FWUEW 

EXTRATO DE CONTRATO n° 219/2024 

Processo a d minist rat ivo 1238/2024 - Barra do Corda/MA. Objeto: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
de agenciamento de passagens rodoviárias nacionais, referente ao transporte de pacientes usuários do Tratamento 
Fora do Domicílio (TFD) através do Sistema Único de Saúde (SUS) do município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico N°. 
35/2024/MA. Contratado: MANNUS TUR TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ n° 30.949.018/0001-03. Contratante: Secretaria Municipal 
de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor Total: R$ 331.500,00 (trezentos e 
trinta e um mil e quinhentos reais). Dotação orçamentaria será: 10.302.1017.2078.0000; 10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 

*078; 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratação é até 
31 de dezembro 2024, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 26 
de junho de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: YW69BFBD0140M7201982256WVGN5GIY 

EXTRATO DE CONTRATO n° 231/2024 

Processo a d minist rat ivo 1317/2024 - Barra do Corda/MA. Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva de computadores e impressoras, para a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do município de Barra do Corda- MA. Pregão Eletrônico N°. 39/2024/MA. Contratado: J G M DA 
SILVA & CIA LTDA, inscrito no CNPJ n°12.300.032/0001-91. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor Total: RS 80.000,00 (oitenta mil reais). Dotação orçamentaria será: 
10.302.1017.2078.0000; 10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078; 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: 
Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 02 de julho de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária 
Municipal de Saúde/Barra do Corda - MA. 
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Votação da LDO vai ficar para 
agosto, diz senador Confiado Moura 
A votação do projeto da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias 
(1.1)0) deve ficar para agosto. 
A informação é do relator da 
matéria (PLN 3/2024), senador 
Confia:10 Moura (MDB-R0). 
Segundo o parlamentar, não 
há tempo hábil para analisar 
as emendas apresentadas ao 
relatório preliminar do PLDO 
até adia 17 de julho, quando o 
Congresso Nacional entraria em 
recesso parlamentar. 
"Pelos prazos de hoje 
em diante, não tem mais 
possibilidade. Creio que vamos 
deixar para agosto. A Comissão 
Mista de Orçamento está sem 
reunião, com esses 'recessos 
brancos', essas viagens, essas 
festas juninas. Com isso, 
vejo que não há a menor 
possibilidade de aprovarmos até 
lá, porque já estamos no mês 
de julho e preciso de dez dias 
úteis para analisar e processar 
mais de 3 mil emendas", disse 
o relator. 
De ardo com a Constituição 
F o Congresso Nacional 

ia entrar em recesso 
no 17de julho após a 
aprovação do projeto da LDO. 
A matéria orienta a elaboração 
do projeto da Lei Orçamentária 
Anual (PLOA) que deve ser 
enviado pelo Poder Executivo 
até 31 de agosto. 
O senador Confúcio Moura 
espera que o projeto da LDO 
seja votado antes desse prazo. 
Paras parlamentar, "ou se leva 
a sério a IDO, ou é melhor 
que ela deixe de existir na 
Constituição". 
"Eu gostaria de aprovar antes 

Senador Contado Moura (à esq.), durante reunião na CMO 

que chegasse aqui a Lei 
Orçamentária do governo. Se 
vocé deixa para depois - para 
setembro, outubro, novembro 
ou fim do ano - a LDO não 
se justifica. Tennina a Lei 
Orçamentária pegando corpo, 
velocidade e interesse dos 
parlamentares. No ano passado, 
houve uma exceção. Demorou 
porque não tinha o arcabouço 
fiscal [definido). Mas, do Jeito 
que está caminhando, não estou 
gostando. O que era para ser 
uma exceção, está virando uma 
regra", lamentou. 
O Congresso Nacional aprovou 

a primeira 100 em junho de 
1989. Nesses 35 anos, o texto 
deixou de ser aprovado no 
prazo previsto pela Constituição 
em dez oportunidades (1995, 
2006, 2007, 2014, 2015, 2016, 
2017, 2020, 2021 e 2024). 
O maior atraso ocorreu em 
2015, quando o projeto só foi 
aprovado em janeiro do ano 
seguinte, seis meses depois da 
previsão constitucional. 
O QUE É A LDO 
O projeto de LDO deve ser 
proposto pelo presidente da 
República e aprovado pelo 
Congresso Nacional. O texto 

2 0 2 4 1 JORNAL PEQUENO 
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MANCOS OLIVEIRA(AGSNCIA SENADO 

fixa metas e prioridades da 
adininistração pública federal, 
incluindo as despesas de capital 
para o exercício financeiro 
seguinte. 
A matéria orienta a elaboração 
da Lei Orçamentária Anual, 
traz regras sobre eventuais 
mudanças na legislação 
tributária e estabelece a politica 
de aplicação das agências 
financeiras oficiais de fomento. 
O projeto deve ser enviado 
ao Parlamento até 15 de abril 
de cada ano e devolvido para 
sanção até adia 17 de julho. 

(AGÊNCIA MIADO) 

Câmara dos Deputados aprova projeto que 
prevê conta específica para o recebimento 
de verbas da saúde 
Proposta pretende aperfeiçoar repasses para entidades filantrópicas que atuam no SUS 

A Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania 
da Câmara dos Deputados 
aprovou o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 57/22, 
que prevê a criação de conta-

specifica para os 
en rativos receberem 
nan ticias federais e 
emendas parlamentares 
destinadas ao custeio de 
prestadores privados na saúde. 
O relator, deputado 
Luiz Gastão (PSD-CE), 
recomendou a aprovação do 
texto com ajuste à legislação 
atual sugerido pela Comissão 
de Finanças e Tributação. 
Assim, diferentemente do 
que previa a versão original 
da proposta, ficarão de fora 
os hospitais universitários 
federais, que têm verbas do 
Orçamento da União. 
"Com a conta específica, 

111~111119 
Deputado Luis Castão, relatar da proposta 

a gestão dos recursos será. 
além de mais transparente, 
mais racional, pois dificultará 
ou quase anulará possíveis 
maquiagens contábeis que 
permitam a destinação de 
dinheiro a outros setores", 
afirmou Luiz Gastão. 

Nos NNAN*•, AN.,

APERFEIÇOAMENTO 
O projeto aprovado 
insere dispositivos na Lei 
Complementar 141/12. Essa 
norma trata, entre outros 
pontos, dos valores mirtimos 
a serem aplicados anualmente 

na saúde pela União, pelos 
estados, pelo Distrito Federal 
e pelos municípios. 
00 objetivo é aperfeiçoar 
os repasses, promover a 
transparência e melhorar 
a gestão", disse o autor da 
proposta, deputado Antonio 
Brito (PSD-BA). Segundo 
ele, quase 3 mil entidades 
filantrópicas uniam no Sistema 
Único de Saúde (SUS). 
PRÓXIMOS PASSOS 
O projeto, que já foi aprovado 
pela antiga Comissão de 
Seguridade Social e Família 
e pela Comissão de Finanças 
e Tributação, deverá agora 
seguir para o Plenário. Para 
virar lei, a proposta também 
precisa ser aprovada pelo 
Senado. (A6ÉNaA CAMARA) 

Laboratório 
Gemma, 
sempre 

com você! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA oci clotog 

EXTRATO DE CONTRATO n° 231/2024J to 
Processo administrativo 1317/2024 -- Barra do ConalkIÀ. Obple 
contrafação de pessoa jurldica especializada na prestação ye se 
viços do manutenção preventiva o corretiva de computadores 'e im-
pressoras, para a atender as necessidades da Secretaria M(rateitsee-
de Saúde, do munIcIplo de Barra do Corda- MA. Pregão Eletrônico 
N.. 39/2024/MA. Contratado: J G M DA SILVA 8 CIA LTDA. inscrito no 
CNPJ ri• 12.300.032/0001-91. Contratante, Secretaria Municipal de 
Saúde. CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ, 
10.452.044/0001-06. Valor Total: Rã 90.000,00 (oitenta mll reais). Dota-
ção orçamentaria sere: 10.302.1017.2078.0000: 1D301.1010.2025.0000 
PROJETO ATIVIDADE: 2078:2021 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigên-
cia da contrataçâo é de 1200201 meses, contados da assinatura do coo-
trato, na forma do artigo 105 da Lei n• 14133/2021. DATA: Barra do Corda 
(MA). 024$ julho de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARO: 
Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda - MA. 

UPPER DOO COMERCIAI. IMA ME 
CNAJN• 22.4E8.303/90014a 

UPPER 000 COMERCIAL LTDA - se. CNPJ N. 22.458.303/0001-78, torna público que 
RECEBEU da Secretarie de Estado do Melo Ambiente e Recursos Naturais -SEMA/111A, cor 
02/07/2024 RecLO Ronoueçáo de Licença do Opreeção n°100063112024 para a atividade 
do FrusIcaçâo do produtos reieconados e esdústria de couros apeiem nau esse:laçados ar, 
terlorrnento, com validado ata 02/0712028. sanado St Rue Ronaldo Prado, S'N, Zona RINSÉ. 
Fasende Chapada Grande. rnuNciplo de Governador Estiam Lotsão/MA conformo dados 
cortmantes no procela° n. N' 10892/2023 

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA 

01.8 CONDOMINIO CR1 SPE LTDA, CNPJ se 53.172.811/0001-36. !orna 1/511. 
co que requereu a Secretana Municipal de Meio Ambiente - SEMMAM, a Licença 
Praha ILP). pare a Construção de uns Condomínio sobre o processo de nisnero 
00000.0.02242772024, amarrada na Rua Santo Inacio de Loiras. 1/161, Oradro IV, 
Gleba P. Olho D'Agua, CEP 65.067-400, cidade Suo Lula/MA. 
SAo Luis/MA, 26 de )unho de 2024. 

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE LIMPEZA DE ÁREA 

DLBCONDOMINIO CRI SPE LTDA., CNPJ N. 53.172.811/0001-35, trena oureis° 
que requereu a Secretana Muniopal da Meio Ambiente - SEMMAM, a Autorização 
de Limpeza de Area do empreendimento denominado Zhaire Residence. sobre o 
processo de número 00000.0.022541/2024, localizada na Rua Santo Inácio de 
Lolola, Quadre IV, Gleba P, Olho D'Agua, CEP 65967-400, cidade São Luis/ 
MA. 
São Luis/MA, 28 de junho de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO - MA. 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 5°. 001/2024 

AVISO DE EDITAL 

A Prefeitura Municipal de Bequlmão -- MA. Através do Agente de Con-
tratarei°, torna público pare conhecimento dos interessados que reali-
zará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA sob o n° 
001/2024, com objetivo: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE BEOUIMÃO MA. Data da 
Abertura: 22/07/2024 és 10:001.4s. De acordo com a Lei n° 14.133/21 e 
alterações posteriores e demais normas pertinentes á espécie. O edital 
e seus anexos estão à disposição nos endereços eletrônicos: Portal do 
Municlreo: www.transparencia.bequirnao.ma.gov.br, SINC-CONTRATA, 
Plataforma LICITANET ou na sede da CPL, no mesmo local, onde serão 
também fornecidos elementos, Informações e outros esclarecimentos so-
bre a Licitação, pelo e-mail: cplbeq24@5mail.com ou telefone (98)98444-
/1083. Bequimão - MA, 27 de junho de 2024. RENAN LEMOS GOMES. 
Agente de Contrafação 
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Contrato n° 231/2024 
Ultima atualização 06/07/2024 

Entrar 
1-À 

w 
... 

9‘(‘
-'•J 

• > , 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora: 2239 - Secretaria Municipal de Saúde 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 1317/2024 Categoria do Processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 08/07/2024 Data de assinatura: 02/07/2024 Vigência: de 02/07/2024 a 02/07/2025 

id contrato PNCP: 06769798000117-2-000077/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

id contratação PNCP: 06769798000117-1-000132/2024 

Objeto: 

contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de computadores e impressoras, 
para a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do municipio de Barra do Corda- MA 

VALOR CONTRATADO 

• RS 80.000.00 

FORNECEDOR: 

Nome/Razão social: J. G. M. DA SILVA & CIA, LTDA. CNPJ/CPF: 12.300032/0001-91 Tipo: Pessoa jurídica 

Arquivos Histórico 

Nome 

CONTRATO 231-2024 

Exibir 1-1 dei itens 

< Voltar ) 

htto.,5•1/oortatcieservicos.econornia,ogy,br 

0.8.00 97.6.9O.9.1 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Data ; 

08/07/2024 

Tipo Baixar 

Contrato á 
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Criado pela Lei n°14,133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é o sitio 
eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatôda dos atos exigidos em sede 

de licitações G contratos administrativos abarcados peto novel diploma 

E. gerido peto Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um colegiado 
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n°10.764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma 
concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comité. 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às 

contratações disponibilizadas rio PNCP por forca da Lei 1.1° 14.1.33/2021 são de estrita 
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes. 
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